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I - RELATÓRIO 

Histórico: A Direção da Faculdade Municipal de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Osasco propõe a contratação, como Professor-Regen-

te de Contabilidade (inclusive Análise de Balanço), do Sr. Wal-

ter dos Santos. 

Fundamentação: O interessado é graduado em Ciências Econômicas pela 

Faculdade de Economia São Luis, em 1968. Sua experiência profissional 

concentra-se mais na área de Administração. MInistrou aulas de Conta-

bilidade Geral na Faculdade de Ciências Econômicas de São Caetano do 

Sul, como Professor-Instrutor. Faltam-lhe títulos de especialização 

para integrar a categoria de Professor-Titular, correspondente à de 

Frofossor-Regente, não prevista no regimento em vigor. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos favoráveis à contratação do 

Prof. Walter dos Santos, para exercer, na Faculdade Municipal de Ciên-

cias Econômicas e Administrativas de Osasco, as funções de Professor 

de Contabilidade, na categoria incial da carreira docente, prevista 

pelo Regimento da Faculdade. 

São Paulo, 19 de junho de 1974 

a) Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Pare-

cer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia A. Domingues 

de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Paulo 

Nathanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto da 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 18 de setembro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


